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LEI Nº 2767, DE 09 DE MAIO DE 2016.

Altera a Lei Municipal 1610/ 2003, do Quadro de Cargos da Prefeitura Municipal, alterando a carga horária do Cargo de Enfermeiro 35 horas para 40 horas.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a carga horária do Cargo de Enfermeiro (Padrão 14 - 35 horas semanais) disposta na Lei 1610/2003, para 40 horas semanais, com a seguinte denominação e tabela de vencimento:

Cargo: Enfermeiro

Carga horária Semanal: 40 horas

	Padrão
	Classe “A”
	Classe “B”
	Classe “C”
	Classe “D”

	16
	5,88
	6,16
	6,72
	7,84


Parágrafo único. A especificações do cargo de enfermeiro são as que constam no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Fica o presente Projeto incluído no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610/2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais ao dia 01 de janeiro de 2016. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 09 DE MAIO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,

Secretário de Administração.

